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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

Ofício n.º 1451/2011
Garça, 28 de dezembro de 2011.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei nº 115/2011
Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 115/2011, no qual estamos prorrogando por mais 10 (dez) anos, o prazo de concessão de direito real de uso do imóvel de trata o artigo 1º, da Lei Municipal nº 3.434, de 18 de outubro de 2000, atendendo a solicitação da concessionária, através do Processo nº 4236/2010.
Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CÉZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

AFRÂNIO CARLOS NAPOLITANO

Câmara Municipal de Garça

NESTA
PROJETO DE LEI N.º  CM  156/2011
PRORROGA PRAZO DE CONCESSÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 3.434/2000
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Fica prorrogado por mais 10 (dez) anos, o prazo de concessão de direito real de uso do imóvel de trata o artigo 1º, da Lei Municipal nº 3.434, de 18 de outubro de 2000.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Garça, 28 de dezembro de 2011.

CORNÉLIO CÉZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal
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